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Só me inte.lte-6.&a o que não ê meu.
Lei. do homem. Lei do antltOpoda
B'·

r!nharno.& a ju.&tiça codi6icação
da vingança.

Nunca domo.& catequüado.&.

0-6watd de And/tade.
Man16e.&to Ant4opó6ago.

A eiviLLzação ocLdel'ltai es.eeeeze
eeu .&elU. -60tdado.&. -6wu, 6u.tolÚlU.4.UU
ptaMaçõ(',.h e n.w-6MnáJI..Lo.& pOlt todo o
mundo; .<.n.te!tve.Lo dJ.Jw.:ta ou ind.iActa
mente IW. vJ..da da4 poputaçõu de co/t;
-6ubve4teu p!t06undamente -6eu modo t/ta
d.LcWnal. de ex.l..t.tênC-Út, quVt impondo
o eec, que!!. _úu..tauJtando c.ondiçõu que
pMvocam o dumoMnamento do./, quadM-6
exh,tentu, .&ern .&u.b.&.t.Ltl.ú-to.& p040U
N eoúa. 0.& eovo.& -6u.bjugado.& ou ck
.&O!Iganizadot. M podiam, poJWmto,aee.L
-tM as Mluç.õu ck .&ub-6t:.UI.Uçãe que
-61'. záes odVtec.i.am, ou, .se não utavam
fupo-6to.& a aro, upeJta!t apMx..ima
!tem-.&('. deR-ab o .&u61.úente pana uta
!tem apto-6 a eombtttê-taJ no mumo telt
MM.

Lêv-i-st!tau.-6-6.
fus-a. e HU,tõfÚJX.

o caJliite.!t gue!t!telJw do dil.CWl.-60 avea
geUzadOlt dez também com que 01, mi..\
ÚonM..Lo'& nM tivu.&v» -il'ltVtu./,e Mal
em cceéecee e ItMpel.:taA a euUww. do-6
"olLtJw-6" M.& qua,U doJulm env-iado.&l
a6!li<wlO-6 e indIgenlU.

Ed!.UVl.do HooJmae4t.
H.L-6tô!Úa da 19M.ia /10 8Jl.a.lli •

"Nenhum traço dos costumes t.upt naebê s excitou tanto a cur-te

sidade e o interesse dos antigos viajantes como esse de devora

rem os índios a seus prisioneiros de guerra. ,l\s perguntas pro-

postas sobre a origem e a finalidade de tão perverso hábito,

respondiam os selvagens, invariavelmente, que a~sim agiam com o
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fito de vingar a morte de seus pais; era a vingança de sangue o

ün,co e exclusivo moveI de suas expediç6es bilicas,consideradas

incompletas se o inimigo não era afinal devorado. Esse s e n ti-

men t o ê ilustrado por uma anedota contada por Thevet. Certo í n-

dígena, mut t o doe n t e , prometera, em caso de cura, converter-se

ao cristianismo; mas, tomando conhecimento de que teria de aban-

danar o hãbito de vingança, exclamou: "Quando o proprio Tupi

lhe ordenasse tal coisa, ele não o poderia fazer, merecendo de

pr-eter en c t a morrer se, acaso, a isso viesse a aceder."

Esta citação de Alfred Mêtraux
l

no estudo sobre B antro-

pofagia ritual dos t uptnamb á s , revela dois fatos dignos de no-

ta. O primeiro aponta para vtnq an ç a , ob j e ttv o do ritual, pre-

sente tambem nos textos dos cronistas do seculo XVI, base da

leitura do antropólogo francês; o segundo, na anedota de Thevet ,

para a resistência dos indígenas i conversão, a marca que a cul

tura do "mesmo" - o colonizador, 'impunha violentamente i cultura

do "outro" - o indígena.

Os textos lidos? dos "cronistas" que falam da antropofagia,

descrevem, com pequenas ve rten t e s , este ritual. Nos conent.at-tos ,

efetivados, entretanto, interpretam a cerimonia numa visão et

nocêntrica, cm que recalcam os valores da cultura indígena, re-

pudi ando-a como "hibitos de selvagens". E a repulsa diante da

maneira de viver, crer ou pensar estranha i civilizçaão eu t-o-

piia, i qual o mundo deveria ser reduzido, no sentido da uni

versalizdção, presente no projeto colonialista da era moderna.

Ao "outro· chama-se "selvagem" "da selva", que "evoca um ge-

ne r o de vida animal, por oposição ii cvlt ur a humana. so cus e-s e

admitir o prôprio fato da dt ve r st dade cultural .p r-ete r e -s e lan-

ç a r fora da cultura, na natureza, tudo o que n ão se conforma i

norma sob a qual se vive".3
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A cegueira etnocêntrica ê a ótica sob a qual Gandavo leu

o ritual ant ropof áqt co ;

ffuma da~ cou~a& ~m qu~ ~ét~& Ind~o~ ma~& ~~pu9nam o
-lie.~ da natufte.za humana, e, e.m que totalmente pMece que
~e extJte.mam do-li outJtOé homenJ, he. na& 9Jtande-li e e.xc~&

&~va& c.Jtueldadeé qu~ exec.utam em qualqu~Jt pe.-li-liôa qu~

podem haveJt a~ mãoJ, como nam &eja do -lie.u Jtebanho.PoJt~
.que. nam tam e omeez e lhe dam cJtuel mo4te em temeo que.
maü l~v!l..e.ie duemped,LdoJ e-litam de toda a paixao; ma-li
a{nda depoih di&Jo, pOft he acabaJtem de hat{JôazeJt lhe
comem todo4 a caJtne. ubando nehia paJtt~ de C4Ueza4 tam
d{abol),cah, que ainda nel1a-li ~xcedem aOh bJtutOh an{
»aes que num tem UhO de Jtazam acm 60Jtam na4c.Ldo.& paJta
obJwJt clemenc.Ja4

selvagem encarregado da execução

t nesta mesma perspectiva

passagens de Jean de Lery5; "O

que se dão a ler as segui n tes

levanta então o tacape com ambas as mios e desfecha tal pancada

na cabeça do pobre prisioneiro que ele cai redondamente

to ( .•. ) E dir~se-ia um magarfe abatendo um boi"; "Em

mor-

seguida

as outras mulheres l ... ) chegam com água fervendo. esfregam e

asca f dam o corpo a fim 'de ar-ranc ar-el he a epiderme; e o tornam

tão branco como na mao dos cozínheiros os leitões que vão para

o forno. logo depois o dono da vítima e alguns ajudantes abrem

o corpo e o es pote.í em com tal rapidez que não faria melhor um

carniceiro de nossa terra a esquartejar um carneiro. E então,

incrível crueldade, assim como os nossos caçadores jogam car

niça aos cães para torná-los mais ferOZeS. esses selvagens pe

gam os filhos ( ... t. (GrifOS nossos).

Embora léry enfatize, mais que Gandavo, a antropofagia co~

mo ritual de vingança aos inimigos de guerra, e não como "sim-

pIes gulodice", o sistema comparativo empregado em seu discur~

so permite ver a sua orientação para este pecado capital, na

medida em que o corpo a ser devorado e homólogo aos dos ani

aats usados como alimentação na cultura do "mesmo". Assim, o

ritual é lido como "horrível tragedia ft
, "ato inc~rveln, "cos-
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t ume bestial dos selvagens", que basta "para arrepiar os ca

belos de horror".

porque divergente da cultura europeia de referência, como

centro totalizante, e que estes textos expulsam para a natureza

o ritual antropofigico, vendo nele a manifestação de animais

irracionais, indigna de ser legitimada pela "cultura". Os tex

tos de Fernâo Cardim, de Ha ns Staden, de Gabriel Soares de Sousa,

de Simão de Vasconcelos, entre outros, o atestam: "as infelizes

festas· (para usar uma expressão de eardim) são lidas, atraves

de um ethos que a elas e estranho, e mediadas por um dis

curso moral, cristão, branco e europeocêntrico que recalca o

discurso do "outro". Este, por sua vez, t amb em deixa suas mar

cas no discurso do "mesmo". Os valores indfgenas subsistem co

mo "religião natural" na alma dos convertidos, com direito de

vingança no qual estã ausente a consciência culposa ou o res

sentimento que Hans Staden, por exemplo, pretendia implantar

nos tupinambis que o aprisionaram como inimigo e iriam devo

rã-lo no ritual "vtnç edoe'". E porque subsistem tais valores,mar-

cas que borram o texto do "outro", é que o discurso antro-

pológico do século XX pôde recuperar, atraves desses textos,

"as crenças e ritos dos tupi-guaranis que no século XVI e co

meços do s-eguinte, es s enno r-o ar am quase toda a extensão da cos

ta oriental do continente eme r-t cencv, vence na e ntr-opo t apt e ri-

tual nio sô um instrumento de vingança, mas tambêm "um ca-

riter mais elevado e profundo ( ... ), uma prãtica destinada a

aumentar a força vItal daqueles que o praticam, ou, pelo menos,

um processo capaz de permitir a aquisição de determinadas qua

lidades. Os tupinambas não permaneceram estranhos a tal concep

ção, como indica o fato de os velhos, isto ~, os individuas cu~

corpo debilitado necessita de uma carga de energias novas,serem

tidos como os mais particularmente avidos de carne hume navç ates-
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- 6ta Metraux , numa leitura divergente da dos textos do s êcuto

XVI (Lêry, por exemplo) que viam nos velhos, principalmente nas

velhas, a voracidade com que investiam sobre a carne do inimigo

morto no ritual, como ment te s t e çêo pura e simples da JJ..\!-La..

E na mesma visão europeocêntrica que os primeiros textos

quinhentistas viem a antropofagia como "maniêre de table", re

calcando o componente ritualistico. Revelam-nos isto o Ato No

tarial d'e Valentim Fernandes, de 20/05/1503, lavrado em Lisboa,

tornando oficial a descoberta do Brasil, no qual a carne humana

ê equiparada a dos outros animais (~ ... comem assadas ou cozi

das as carnes de aves e de todos os animais, bem como a carne

humana dos seus inimigos, e de igual modo os peixes e os croco

dilos"), e a carta "Nundus Novusv, de 1504, destinada a Lourenço

de Mediei e atributda a Amirico Vespilcio que diz: "E a quantos

da guerra conduzem cativos conservam-nos nao por lhes pouparem

a vida, mas a fim de serem mortos para sua alimentação: pois

vencedores e vencidos se entredevoram uns aos outros e a car

ne humana lhes i comum entre as viandas.·]

Numa outra ótica coloca-se a visão de Metraux.

mais uma vez:

Ouçamo-lo

Se exibtia e4ba c4en~a (do aumento da 6o~ça vital, da
a~uib~~ão ,de de!e~~inadab qualidadcbL ent4e Ob 4~6e
Jt~,dOb -tnd~.ob, nao C eia, todavia, a fLniea JtcbpOl1baVei
pe.lob mabbaeJteb pOI!. e.f.cb e.xil.eutadob. A noção de "mana"
não e e-6tJtanha ao eani.baiÜmo tupi. Se.4vindO'"bC da eax
ne. do in-i.migo, niio bomr_nte.· 04 ,tupinambãb .s e a,MopJÜ.avam
de. bua bubbtanc.-i.a, nes , tambêm,man-i:6e-ótavam a -óupeJtio
Jtidade dob mebmo-ó -óobJte. o adveJt-6áJtio. 8

Quando esse adversaria i o portuguis colonizador, a antro

pofagia ê uma das armas de que os indígenas lançam mão para mos

trar que a redução de sua alteridade ao "mesmo" na se da de

maneira tão facil, como parecia ao escrivao Pero Vaz de Caminha
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sua famosa .farta. Por vezes, a superioridade t ndl çe na foge do

controle da Companhia de Jesus e dos mandatirios da Coroa. r
o que nos dã a ler a carta do Padre Manuel da Nób r-e qa "Apont.a

menta de coisas do Brasil,,9, datada de 8(5/1558, da Bahia, tex-

to este objeto central do nosso estudo. Nesta carta, destinada

ao Provincial de Portugal, a antropofagia, Bboca infernal de

comer", i colocada como a principal causa do insucesso da su~

jeição dos ind{genas i Lei de Deus e i Lei do Rei.

o texto de Nobrega faz falar os valores da cultura euro -

peia; pela imposição das marcas de sua presença agencia o re~

calcamento dos valores da cultura indTgena e põe a nu." o apa-

relhamento colonial polTtico~religioso repressivo sob

formou a civilização brasileira".IO Por outro lado,

resgatar a voz do "outro" que oferece resistência i

que se

pe rmt te

i ns tânci a

censora, a catequese jesultica, na medida em que nega a cultu

ra europeia colonizadora. Essa resistencia deixa as suas marcas

no texto do "mesmo", atraves da antropofagia: violencia contra

violência. "E a apreensão das marcas que tecem esse conflito de

forças que autoriza a promover a desconstrução do que foi sem

pre visto a partir de uma viseira etnocintrica".ll

A carta realiza~se como um discurso em defesa da sujeição

do indlgena, em defesa do projeto colonizador, que conjuga a

Fi e o Imperio. Como os resultados da catequese vinham

precarios e se acirravam os conflitos entre os jesultas

colonos a propósito da escravização dos {ndios para o

sendo

e os

traba-

lho, to rnava-s e urgente uma acão mais efetiva e rigorosa do

braço secular, visando i realização dos objetivos da Companhia

de Jesus. Era também o que já expunha Anchieta numa carta de

1554, informando sobre o gentio: "( ... ) cada um é rei em sua

casa e vive como quer; pelo que nenhum ou certamente muito pou~
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co fruto se pode colher deles, se a força e o auxílio do braço

secular náo acudirem para domá~los e submetê-los ao jugo da obe

diência.,,12

Essa dupla face do "mesmo" aponta para a organização in-

terna do texto que se contrõi numa espécie de paralelo, arti-

culador daqueles dois pólos: a Fé e o Império.

Vejamos, mais de perto, alguns elementos dessa organização

textual,

Os indígenas jã não são descritos aí como cordiais e ino

centes como os que reproduziram, imitaram os gestos dos cristãos

durante a primeira missa (Carta de caminha 13}; já não se ajus

tam ã metáfora do "papel em branco" como antes Nõbrega os via

( .. ,"para se ne l l as poder imprimir tudo quanto qu t s ês semos s por-.

que é elle de qualidade que domado se escreverá em seus enten

dimentos e vontades muito bem a fé de Christo,,14); já t-es t s.t.ee

ao que faz deles "tabula rasa"; já sio vistos como cruéis,

bestiais, brutos animais, carniceiros de corpos humanos,infiéis

como mouros e turcas, enfim, inimigos, o mais vil e triste qe n-

tio do mundo como a eles se refere a carta de Nôbrega, ins-

crevendo-os nio mais como inocentes habitantes do Paraíso Ter

real, mas como seres que oferecem resistência ao semear da

pa1avra de Deus, ato julgado muito fácil na visão de Caminha.

Vários textos, de religiosos e de leigos, dão testemunho

desse jogo facilidade/dificuldade de se colher os frutos da

conversão, alegando sempre razões de ordem etnocêntrfta,Cftemos

apenas dois exemplos, um de Gandavo e outro de Ancbieta,

Pú!t todal. as Cap.{.tan.[al. [",) kel.ldemaetBUH<5 PadM.l,
peiw. 0.& doutnlnM e 6azek ChnÚtíio<5; ·oquêtodo.&·· aeel
tam áaeLtmente. um eontkadlçam alguma po/cqUl<. como illu
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Haln tenham nehuma Lv). Hem c.aUba eH,tp,,, !li que adoluõm,
f:e-ihe", muLta 6íic..Lf roma»: e-6.ta nOMa. [a"''''im tamb€m
S_q,!U~i~,~::s:.~,f"LsI,~,~5~~"ua.tque!, coi" a L~~_L~::f"q4--
ae.m a ce cxan , e lIlu.t:!;O<l 60gem pVUi o e ea.cao , uepo.tf., ue
Ti(ip;rlz~ .üud!l.ILiclo-6 na doebtú1it C.h/lütã.; e po!l-
que 0-6 Padneb vêm a 1Ilcon-6:tàl1c.út que há nette.-6, e a
pouca capacidade que tê.m peita Ob-licZ.!l_VltfLe,m 06 ~Ianda"'

»ren.ro.s da Lei de eeoe , pll.-f.llc_lpatmen.te 0-'> maL!> ant1. ..
qc s , que <Iam aquette.b em qne menu,", ,~uLti61('_a a se ..
!!!.,e.rlte de -Sua doe:til.lna, p!l.ocunam em "-<lpe.d,a! ptan.t<:t :[a
C.In "eu" 61fI10<l" 0<1 !j[L(te" -i'.evalll de menino", .ÜH>:f;:tUH,
do.; l1etLa. 5 (Gni6ob 110660<1)

{. •• J e,HóinC<lII-bc.Jado6 os que vêm ã: 19nc.Ja de <lua
von:tade, (1.0<1 qltcZ. 110"'_ ouA:nob t!wzvm"~"1.> ",,_l?!!.!!:.-ÓJJ/lça, ba:U.
zam~l.>v 01.> inaevn~el.> que I.>eul.> pa~1.> oôe~ecem,~ quail.>
atgul1l.> deixada a teonre: ee palttVIll li vida, e. pO/LVentulul
que VI.> I.> e é o mai.o/l 6/wto que dVI.>~1l ainda se pode co.theJI.,

FI.>~~ha~ã:e: e~f~§~~ "~;f~~1.> á~~~ %b-l.>-b-~~f1-n~5;n~"ã~2"~~af~:
~m~'-"moTãda.Te:te>il1al.>, pO/lf[ue nao I.>omente. 01.> g/LaJ1

dUI, hOJlw111.> e mu-ehe_lte_", não dii.o n/l·u-to não s e qUi2.l1.endo
apticalt à ne e dOILtllinã (',It~I.>,ta, mM aJnda 01.> mel.>mof.,
muchacho-6 que qual.>-i. clliamol.> a ac õ.s ce pei~ol.> COIl1 o .tei
~v da doutl1.ÚHl- otil.>_t"ã.., "'MpOÜ de I.>v!tel~km-7.nd:llu~.

:ª:9:A;-,rvgue..!!! Il_ -H.!!i' ..P.0-H p!tlii'iÚlto "Eiiina. ~ açao ~e:pãI1.>
Vir. col.>,tumel.> 10 (G/li601.> nol.> I.> 01.> )

A contradição que Gandavo quer anular, aparece todavia~

as marcas que o "mesmo" quer imprimir ao "outro" nao frutifica,

a semente gora na dificuldade de germinar; a semeadura não

i tio ficil, O processo tem, pois, de ser violento para que o

"outro" seja sujeitado. Ora esta violincia i mascarada de cor

dialidade, no jogo da festa, como mostra Evelina Hoisel 17,

é assumida com todas as letras, como na carta de Nóbrega em es

tudo. Visto que não se podem abolir definitivamente as marcas

da ~ultura de "outro", hi necessidade de mecanismos mais vio

lentos que a festa, o teatro. Para v'enc~r a resistência, também

violenta, dos indios que empregam estrategicamente um costume

de sua própria cultura, a antropofagia, propôe Nôbrega um pla

no colonizador cujos objetivos devem ser perseguidos por todos:

pelo Rei e seus representantes no Brasil, pelos Padres da Com

panhia de Jesus, pelos clérigos da sê e pelos colonos cristaos,

entre os quais os conflitos têm de ser sanados, para que o "ini-
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mi 90" comum, os {ndios, fossem sUjeitados i Fi, i lei e

ao Ret. O "outro", na sua diferença, ii encarado como o mal, o

pecado e, por isso. precisa ser vencido tudo o que os leva a

recusar a r-aduçào ao "mesmo", "porque para este gênero de gente

nio hã melhor pregação do que espada e vara de ferro", como de

fende Nõbrega em carta de 1554.

Tomemos o primeiro parágrafo da carta: "primeiramente o

gentio se deve sujeitar e fazê-lo viver como criaturas que sao

racionais, fazendo-lhe guardar a lei natural. como mais larga

mente jã apontei a Dom leio o ano passado". que se deixa ler

na perspectiva étnocêntrica com que ve a cultura indfgena.Pela

europeização. pelo processo de redução ao "mesmo", o [ndt o se

tornaria humano, se obedecesse ii "lei natural", aqui entendida
"' . ~ 18como a e t t ca cr t s t a , (à qual se Jun t e a lei do Estado, como

veremos na continuaçio do texto do jesuTta). E pela implantação

dos mecanismos de dominação, do projeto religioso-político co

lonial, que a sujeição se darão a fim de integrar o indígena ii

Histõria europêia. pois atê entio "seguem sua gentilidade. sao

feras, selvagens, montanheses, e desumanos; vivem ao som da

natureza, nem seguem fé, nem lei, nem Rei (freio comum de todo

homem racional); ( .. ,) vive neles tio apagada a luz da r az ao ,

quase como nas mesmas feras. Parecem mais brutos em pe , que ra

cionais humanados ( ... ); sem pol f t i ca , sem prudência, sem qua

se rastro de humanidade". escreve o Pe. Simão de Vasconcelosl 9.

Atê então eram seres "sem Histõria".

Os problemas, para essa sujeição, são de duas ordens: a

primeira, a resistência dos 'ln dl os "tio carniceiros de corpos

humanos, que sem excepção de pessoas, a todos matam e comem,

e nehum bane ff c t o os inclina nem abstem de se us maus costumes",

além de tomarem "muitas naus e navios e muita fazenda"; a segunda, a
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resistincia dos cristãos que dissimulam a açio dos indios, pa

gando-l~es resgates, e agem em seu prõpr10 interesse, vendo-os

como "inimigo de todo o bem por instrumentos de danarem e es

torvarem a conversão do gentio".

Para Nõbrega esses dois problemas seriam resolvidos se hou

vesse controle punitivo do Governador e "se o gentio fosse se

nhoreado ou despejado, como poderia ser com pouco trabalho e

gasto, e teriam vida espiritual, conhecendo o seu criador e

vassalagem a S.A e obediência aos cristãos e todos viveram me-

lhor e abastados e S.A teria grossas rendas nestas terras". A

ferocidade dos índios, e aí a antropofagia, dificulta o proces

so de colonização, o povoamento e a exploração da terra, uma

vez que os colonos, por medo, "não ous am de povoar e aproveitar

senão as praias, e não ousam fazer fazendas, criações e viver

pela terra dentro." A cons ecüênc t e e clara: o insucesso da con

versão e a ausência do lucro na empresa colonizadora; no jogo

contabilizado de dever-haver, as duas faces do "mesmo" saem per

dendo.

Solução de ordem prática, que traz embutida a ideologia da

aliança Igreja-Estado: a sujeiçio i Fe cristã e ao Rei, proces

so violento de redução da alteridade do "outro", redução das

diferenças, portanto, consistirá em submeter o indígena a um

"jugo justo", atravês do qual a violência ê justificada para o

"mesmo" .

Já que o aborígene nio obedece a um Senhor, e preciso se

nhorá-lo, transformando-o em vassalo do Senhor da Terra,o Rei,

e do Senhor do Ceu, Deus, representados na Colônia pelo Gover

nador e pelos Padres da Companhia de Jesus, respectivamente.Atra

vês da s ubmts sâo ao poder temporal, a resistência do indígena
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seria anulada, possibilitando "grossas rendas", "muitas cria

ções" e "muitos enqanho s" - o fruto, o lucro, resultado do

trabalho com a terra, para o qual e necessário a mão de obra do

indio escravizado. Atraves da submissão aO poder espiritual, a

resistência é vencida, advindo o sucesso (até então t ão dt ffct l )

da conve rs ão o fruto ("Nosso Senhor ganhará muitas almas"),

resultado da principal semente lançada na terra, o espírito

dos indlgenas, como já aconselhava Caminha ao Rei em SUa Carta.

Esse jogo semântico, estabelecido com os significantes do

tecido textual, permite-nos, atraves da intertextualidade re

çonstruir a rede de relações com as imagens da ~~nte. e do

fruto. Embora estes vocâbuios não apareçam nesta carta de Nóbrega,

ela atualiza os seus significados empregando outros significan~

tes (os assinalados no paragrafo anterior, entre aspas)que, por

sua vez, privilegiam o sentido metafórico ~ o fruto é a con~

versao, a salvaçao das almas, a ser colhido porque foi semeada

a palavra de Deus, Significando este dado como principal na

sarta, de Caminha, no texto de sendevo e no de Anch t e te tr-ens

cri tos anteriormente neste trabalho,

o sentido próprio de .fru_~-2.., por outro lado, não se dâ mais

em nTvel de s ubt ext.o: e assumido claramente. A semeadura da ter

ra se faz urgente, "já que não haja mui to ouro e prata", a fim

de que a empresa colonizadora seja rentável economicamente,com

a fixação de colono i terra. Embora o privilegio vi para o

sentido metaFórico, este concorre com o sentido próprio, pois,

como o trabalho dos jesuítas vinha encontrando a resistência do

indigena, ê requerida a açao do Estado no projeto de sujêiÇão:

ã semeadura de Deus se cola a semeadura da terra. Diz Nõbrega:
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E~te gent~o i de quatLciacie que ndO ~e queA poA bem,
6cnao poA temoA c óUjc~~ão, como óe tem expe~lmentado

e poA L1>~O se: S.A 01> qacA i)eA todq1> cOHveA.:t-i:do1> maH"
dc~oó 1>ujeitaA e deve 6azeA eótendeA oó cAi1>tao1> peta
teAAa a dentM c, JLepaAÍ,úv·thel> o óeAv.tç-o do" Zndlof.>
àqaetel> qar, os aJadaAe.m a eonqui<ltaA e, 1>enhOAeaA(, .. l •

o discurso em defesa da sujeiçao acha-se também medi ado

pelo discurso feudal: o indígena torna-se vassalo e obedece ao

senhor, o português (o poder temporal aliado ao espiritual),que

o protege, Neste esquema, "devia de haver um protector dos ín

dios para castigar quando o houvessem mister e defender dos aqra-

vos que lhes fizessem, Este devia ser bem assalariado, e s co-

l b í dc pelos Padres e aprovado pelo Governador". O pr-c t e tn r- pode

ser lido homologamente ao feitor do sistema do engenho de açu

ce r estudado por An tcn t t (Cultura e opuljinci,ç do Brasil t avp ar-.

te, cap V): aqui tambim i estabelecida a hierarquia: o prote

tor, embora dependente dos padres e do governador, exerce seu

poder de vigiar e punir os índios escravizados, O texto de Nó

brega já sugere o sistema que dari, mais tarde. na ·casa gran

de e senzala"; ji aponta para a empresa colonizadora de cer ã

ter capitalista-comercial sob a mascara do feudalismo,lO

o plano de sujeição proposto direciona~se ainda pe r-e o

povoamento como obra auxiliar da conquista o que só s er t a

pos s Ive l após a guerra santa e justa para dominar os tndfqenas,

pondo fim ao "mau costume" da antropofagia e reduzindo-os ã con-

dição de "homens escravos legítimos", cessando "muitas maneiras

de haver escravos mal havidos", A guerra de legítima det es a j vts

ta assim da ótica etnocêntrica do europeu, impunha-se como cas•
tigo e exemplo para os "devoradores de cristios N

•

o povoamento, por-ên , não deverá ser t et to por gente

bre; "parece melhor mandar gente que senhoreie a terra".
'o

Este

projeto opoe-se ao proposto por Gandavo que. num discurso lau-
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dat6rio e ufanista, faz a propaganda da imigraçio destinada is

camadas menos favorecidas da população do Reino:

Minha tenç.iío não 6o~ ou.t!l-a nes ce 4umma!l-io (düMe.to e,
cu!l-i.of..O tec.toJi,) 4elt<to denunc.i.aJi em õaeves pa.e.<tvJf.<t4 a
6eh.tltldade e abundância da te4Jf.a do B4a4i.e., paJf.a que
e4ia éoJtma venha a no.trcia de muitaf.. pOl>oaf.. que nea
zce )'«Uno4 vivem com pobJLu:a, e não duvj,dem e.6colhe~la
palLa s eú Aemédio; pOA Que a mel>ma teJf.Aa he tam lta.tuAat
e 6avolLável ao", e"'i4anho.6 que a .todol> aga~atha e COIt

vida como !u!.médio po n. pobJf.e.6 e de",ampa4ado.6 Que -:.ejão.21

do-o

Gandavo descreve o Brasil como um espaço edênico, sugerin

como solução para os problemas sociais europeus, agravados

d 1 - 22 . - d ." 23o aumento a popu açao. Esta "vlsao o paralso, mito

que ajudou a promover a atividade mercantil e a colonização,ce

do começa a esvaziar-se com relatos mais realistas, como os de

Hans Staden e de Jean de Lêry. Percebem estes viajantes as mar-

cas impressas pela cultura do "outro" neste palco do paraíso

terreal, onde os atares principaiS (ainda:) transgridem o c6-

digo que lhes quer impor a cultura europeia doadora.

E a mesma visão esboroada desse mito que nos passa Nôbreça ,

quando revela os poucos frutos da catequese e a vida dos colo-

nos aqui chegados com Tome de Souza, que tinham "mui pouca

razão de se contentarem dela (a terra) naquele principio, quan

do não havia senão trabalhos, fomes e perigos de índios que an-

davam mui soberbos".

Se a terra, tanto no sentido próprio quanto no metafórico,

nao e mais identificada com o Pararso, a aliança do braço se

cular com o braço religioso tem de ser codificada na lei refe

rendada pelo Estado, cujo poder coercitivo vai impor-se, sob a

égide da violência, de um discurso guerreiro, para desorganizar

a estrutura social e cultural dos indrgenas a qual deve ser re-
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orientada, reduzida (dar o sentido do regime de reduções dos

j es uLt as ) , em dt t-eção ã cultura do "mesmo", E oque requer Nõ~

brega no seu plano de colonização, ideologicamente norteado pe

la evangelização que mascara os interesses do capital mercan

tilista e a que se credita a destruição dos valores autênticos

t nd f qenas . Eis o que declara aquele j es uf t a ;

A lei que lhe& hão de da~. é de6ende~-lhe& come~ ea~
ne humana e 9ue~~ea4 &em ticen~a do Gove4nad04;6aze4
-lhe4 ten uma ~Ó mulhe~; ve&t1nem-4e poi~ têm muito
algodão, ao meno4 depo14 de cn14tã04; t14a4-lhe4 0&
6elt1ce1406; mantê-to4 em ju&tl~a entne &1 e pa~a com
0& c.l!-ütão~; 6azê-lo& ViV(',4 quietob bem M. muda~em

pa4a outna pante, 6e nao 60n pana entne cni~tao&. tea
da te~~a ~epa4tlda& que lhef.> ba4tem, e com e&te~ Pa
dJl.ef.> da Companhia paJl.a 0& dout4inaJl.em.

Quanto a este plano, coment~ Thales de Azevedo:"Exatamente

aquelas categorias que constituem ° cerne universal das cultu

ras os sistemas de manutenção, de comunicação e de segur~n

ça, que mais resistência oferecem nos processos de mudança cul-

tural. vieram a ser reprimidos como delitos graves por meio de

pessoas impostas pela autoridade do Governador, e mais alta e

mais temida autoridade civil da sociedade dominadora".24

Pelo que vimos, através de uma constelação de textos, per

cebe-se que o processo de sujeição do nosso indrgena, presente

no bojo da empresa polftico-religiosa da colonização visava a

imprimir, violentamente, no "outro" as marca~ definitivas do

"mesmo". A cultUra receptora, no entanto, é também devoradora

e, antropofagicamente, deglute o "mesmo·, oferece resistência,

imprimindo nele as suas marcas, tornando-se tambêm

doadora. Dessa simbiose conflitiva resulta um corpus

cultura

cultural

híbrido - paisagem argilosa em que podemos buscar a paisagem

calcãria. penetrando pela fratura que as constitui como dife-
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o jogo de forças inscrito na "leitura cruzada" deste t r-a-

balho possibilita retomar os fios que tramam o tecido poliss~

mico construtor da Antropofagia nos discursos lidos. E' exe t a

mente aí que esta manifestação cultural dos indígenas ê inter

pretada, na cultura dominante do colonizador, como pecado: - a

.R.~.l~ ("Não destruas a obra de Deus por causa de comida. Todas

as coisas, na verdade são limpas, mas ê mau para o homem o co-

me r com es cãndat o'' ~ São Paulo. B.~~, 14,20); vingança

(" ... não vos vingueis d vos mesmos", São Paulo. Rom~, 12,19),

pois "tudo que nio provêm da fª ê pecado"" (São Paulo. Romanos ,

14,23).

Por outro lado, a .YiD~.i inscrita naqueles discursos não

pode apenas ser lida como ~nditi!.' na cultura do "outro": ela

o ê certamente, mas dimensiona-se tambim no significado de vi

gor (adqu r r t r as forças, a energia, a coragem do inimigo), de

renovação, de renascimento (daí tomarem os tndt çenes cexecuto res

do prisioneiro, um novo nome), de continuidade cultural. Pelo

ritual, a tribo renova e reconfirma seU c6digo de valores: sua

cultura .vinga, isto ê , cresce. Contudo vinga-se, tambêm, no sen

tido de defender as suas marcas, frente ii cultura do "mesmo".

Neste ingulo, como demonstramos,ê resistincia i sujeição, ten-

t a t t ve de impedir que yingu~ a semente (no sentido próprio e

no figurado) lançada pelo "mesmo". Frutificar essa semente ê

reorientar e recalcar a cultura do "outro". A antropofagia ri-

tual e, assIm, um dos lugares de preservação da identidade fí

sica e cultural do indígena ameaçado.

"Mas não foram cruzados que vIeram. Foram fugitivos de uma

civilização que estamos comendo, porque somos fortes e v i n ç a-

ti vos como o .Jebu t i?. Pois, afinal "56 a Antropofagia nos une ... "

Oswald de Andrade).
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